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PROCESSO N.°:
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ENTIDADE:
MUNICÍPIO DE MARILUZ

INTERESSADO:
JOSÉ APARECIDO MACEDO

ASSUNTO:
CONSULTA

Relator: 
Cons. Fernando Augusto Mello Guimarães

EMENTA: CONSULTA – POSSIBILIDADE DE ALIENAÇÃO DE IMÓVEL PARA AMORTIZAÇÃO DE DÍVIDA JUNTO À PREVIDÊNCIA, de acordo com os arts. 249 da cf e 44 da lrf; medida excepcional, que não deve ser a primeira opção do administrador, não podendo eventual saldo ser utilizado para outros fins – necessidade de autorização legislativa.
Vistos, relatados e discutidos estes autos

RELATÓRIO

Versa o presente expediente acerca de consulta formulada pelo(a) Sr(a). José Aparecido Macedo, Prefeito de Mariluz, nos seguintes termos:

A presente consulta tem por fundamento manifestação deste Egrégio Tribunal de Contas quanto à possibilidade de alienação de bem imóvel de propriedade do Executivo Municipal, para fins de amortização ou quitação total de dívida deste junto à Previdência Municipal.

(...)

Se for possível, deve ser mediante autorização legislativa?

A receita advinda desta alienação poderá servir para amortização ou quitação total de dívida junto à Previdência Municipal, no tocante a parte patronal?

Sendo possível tal alienação, deveram constar no PPA, LDO e LOA?

A folhas 04 foi acostado parecer jurídico elaborado pela assessoria local, cujas conclusões são, em síntese:

Nos termos do artigo 44 da Lei Complementar 101/00 (...), é possível sim, a receita obtida com a alienação, pode ser aplicada em despesas correntes ou de capital, para garantia dos benefícios do sistema próprio de previdência (...).

Como se vê, claramente depende de autorização legislativa, para sua alienação, quanto à destinação ao Fundo, da receita arrecadada, sendo imprescindível, a avaliação prévia e licitação na modalidade de concorrência para sua alienação.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca (Informação 69/2.007, a folhas 08/09) noticia não haver prejulgado sobre o tema do feito, indicando a existência de feito no qual foi abordada questão reflexa à oram em tela, qual seja, o Processo 314097/98.

A Diretoria de Contas Municipais (Parecer 39/2.007, a folhas 10/13) opina pela resposta à consulta nos seguintes termos:

a) Há possibilidade de alienação de bem imóvel de propriedade do Executivo Municipal, para fins de amortização ou quitação total de dívida deste junto à Previdência Municipal? R: Sim, conforme exposto na LRF.

b) Se for possível, deve ocorrer mediante autorização legislativa? R: Sim, de acordo com o que determina o princípio constitucional da legalidade.

c) A receita advinda poderá servir para amortização ou quitação total de dívida junto à Previdência Municipal, no tocante à parte patronal? R: Sim, corroborando-se o posicionamento emitido na resposta ao item “a”.

d) Havendo possibilidade de alienação, deverão constar no PPA, na LDO e na LOA? R: Não.

O Ministério Público de Contas (Parecer 19.081/2.007, a folhas 15/17) manifesta-se, preliminarmente, pelo não conhecimento da consulta. No tocante ao mérito, entende que o feito foi devidamente abordado pela Diretoria de Contas Municipais.

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO

Questão 1 – Há possibilidade de alienação de bem imóvel de propriedade do Executivo Municipal, para fins de amortização ou quitação total de dívida deste junto à Previdência Municipal?
Sim.

Inobstante a Constituição Federal restringir a utilização de bens de capital para financiamento de despesas correntes
, em seu próprio texto excetua a destinação aos regimes de previdência, senão vejamos:

Art. 249. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento de proventos de aposentadoria e pensões concedidas aos respectivos servidores e seus dependentes, em adição aos recursos dos respectivos tesouros, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão constituir fundos integrados pelos recursos provenientes de contribuições e por bens, direitos e ativos de qualquer natureza, mediante lei que disporá sobre a natureza e administração desses fundos.

No mesmo sentido são as disposições da LC 101/2.000:

Art. 44. É vedada a aplicação da receita de capital derivada da alienação de bens e direitos que integram o patrimônio público para o financiamento de despesa corrente, salvo se destinada por lei aos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores públicos.

Apesar do permissivo legal, entende-se que dois apontamentos mostram-se cabíveis:

- Sob pena de não haver equilíbrio financeiro, viabilizando-se economicamente o Município apenas por meio do desfazimento de bens, o procedimento em comento não deve ser a primeira opção do administrador, sendo mais consentâneo com o ordenamento legal a busca pela redução de gastos e aumento de receitas;

- Além disso, consoante bem aponta o Ministério Público, “dado o caráter excepcional da hipótese legal, não poderá o Administrador destinar para outros fins eventual saldo (caso o valor a ser quitado seja menor ao obtido), o qual também deverá observar as restrições legais em sua destinação”.
Questão 2 – Sendo afirmativa a resposta à primeira questão, deve haver autorização legislativa?

Sim, de acordo com previsão do artigo 249 da Constituição Federal e do artigo 44 da Lei de Responsabilidade Fiscal, ambos transcritos acima.

Questão 3 – A receita advinda desta alienação poderá servir para amortização ou quitação total de dívida junto à Previdência Municipal, no tocante a parte patronal?
Não havendo a assessoria local se manifestado em relação a este aspecto, compartilho do entendimento do Órgão Ministerial de que não foi preenchido requisito legal para conhecimento da perquirição
.

Questão 4 – A alienação deverá constar nas leis orçamentárias?

Não havendo a assessoria local se manifestado em relação a este aspecto, compartilho do entendimento do Órgão Ministerial de que não foi preenchido requisito legal para conhecimento da perquirição.

Nos termos acima expostos, e em consonância com o parecer do Ministério Público de Contas, voto pela resposta à consulta.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade, responder à consulta pela possibilidade de alienação de imóvel para amortização de dívida junto à previdência, de acordo com o disposto nos artigos 249 da Constituição Federal e 44 da LC 101/2.000, nos termos acima expostos. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.

Curitiba, 20 de dezembro de 2007.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente
� Art. 167. São vedados:


(...)


III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;


� LC/PR 113/2.005: Art. 38. A consulta deverá atender aos seguintes requisitos:


(...)


IV - ser instruída por parecer jurídico ou técnico emitido pela assessoria técnica ou jurídica do órgão ou entidade consulente, opinando acerca da matéria objeto da consulta;





